
PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.° 0753212022, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 
Tipo de Recurso: REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO 

Artigo 1. 0  - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais). 

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00280 - 15.451.5015.2299 - 33903900 
	

56.000,00 

Remanejamento de saldo necessário para suprir as demanadas de serviços na Área devias Urbanas (como loc. máquinas e projetos de 
asfaltamento) 

	

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	 56.000,00 

Artigo 2. 1  - A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS URBANAS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00250 - 15.451.5002.2319 - 33903900 
	

33.000,00 

Remanejamento de saldo necessário para suprir as demanadas de serviços na Área de vias Urbanas (como loc. máquinas e projetos de 
asfaltamento) 

Unidade: 09.02.00 - SETOR DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00293 - 26.782.5003.2289 - 33903900 
	

23.000,00 

Remanejamento de saldo necessário para suprir as demanadas de serviços na Área de vias Urbanas (como loc. máquinas e projetos de 
asfaitamento) 

	

TOTAL DAS ANULAÇÕES ......................................................... 	 56.000,00 
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